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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

  
 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 11 DE 8 DE ABRIL DE 2019 
 
 

Altera o Cronograma Anual de 
Desembolso Mensal da Justiça do 
Trabalho para o exercício de 2019. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR do TRABALHO e 

do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Alterar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do 

Trabalho, referente ao exercício de 2019, nos termos do art. 58 da Lei n.º 13.707, de 14 de 
agosto de 2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019. 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Ato 

Conjunto TST.CSJT.GP nº 9, de 25 de março de 2019. 
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/04/2019&jornal=515&pagina=164
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13707
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2018-08-14;13707
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ANEXO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019

Em R$ 1,00

Artigo 58, §3º, da Lei 13.707, de 14 de agosto de 2018 (LDO 2019).
. Até o mês Pessoal e

Encargos Sociais
RPV Precatórios Custeio - Outras Despesas

Correntes e
de Capital

Total Geral

. ATÉ ABRIL 6.187.011.361 59.743.572 513.173.081 996.524.547 7.756.452.562

. ATÉ MAIO 7.733.764.202 74.679.465 513.173.081 1.245.655.684 9.567.272.432

. ATÉ JUNHO 9.280.517.042 89.615.358 513.173.081 1.494.786.821 11.378.092.302

. ATÉ JULHO 10.827.269.882 104.551.251 513.173.081 1.743.917.958 13.188.912.172

. ATÉ AGOSTO 12.374.022.723 119.487.144 513.173.081 1.993.049.095 14.999.732.042

. ATÉ SETEMBRO 13.920.775.563 134.423.037 513.173.081 2.242.180.232 16.810.551.913

. ATÉ OUTUBRO 15.467.528.403 149.358.930 513.173.081 2.491.311.368 18.621.371.783

. ATÉ NOVEMBRO 17.014.281.244 164.294.823 513.173.081 2.740.442.505 20.432.191.653

. ATÉ DEZEMBRO 18.561.034.084 179.230.716 513.173.081 2.989.573.642 22.243.011.523
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